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INDICACÃO
0133

PODERLEGlSLAllVODECAMPOMOURÃO

ProtocoloN2 ~
CampoMourão,~J.iI.o1-Horas..k'.4~

CQNTRÁR10 .À TRAMITAÇ~,O
DE.r~ C!EN'Qif\ AO AUTOR

I

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, a Vereadora que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições legais, apresenta INDICAÇÃO ao SENHOR NELSON JOSÉ TURECK-
Chefe do Poder Executivo Municipal, para que através do Departamento competente
providencie:

-ARRUMAR AS ESTRADAS DE ALTO ALEGRE.

JUSTIFICATIVA:

Solicitamos a reivindicação acima a pedido do Senhor Armando Garaluz
Presidente da Associação de Moradores de Alto Alegre.

SALA DAS SESSÕES DO PODE

Nestes termos,
Pede Deferime

-

CI/ 0133/2007-
ENVIAR OFICIO PARA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE ALTO ALEGRE



- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXiSTE O REGiSTRO DE SUr~1ULAPOR QUTRC VEREADOR, EtviAhiEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tw u,TA-SE DE Ir\lr'IIí'Aç Ai! PJ:QIIER!I\~E!\IT(j El('>p PRí) IETn í'n!v1 A ME"MA OU npo<; TA
FINALIDADE DE OUTRO JA APROVADO (ARTIGO 167. INCISO VII CONFORME DOCUMENTe
ilNE";(0

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está fonnalizada e em termos.
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) A PROPOSIÇAO REFERE-SE A OBjETIVOiMETANAO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DiRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128 § 2c, DO R!

Campo Mourão o \:>de Dezembro de 2007.

~.k~~........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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240412007 - 17/09 - INDICAÇÃO - SalvadorMartinsTuribio- FAZER MICRO -
BACIANA ESTRADA VELHAATÉ A LOCALIDADEDO ALTO ALEGRE.
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Assessoria -!uridica

!X) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

3/ \<7 12007
/2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): ... ... .............................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(-6>Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ... ..............................

) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

( ) Ilegal por ferir: .....................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ................................

o.
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

,

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I~ IIL 12007.
( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentaçã~substitutivo
(~ Contrário à trami\áção

I...

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


